[bookmark: _GoBack]SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
RESPONSÁVEL: Andrei Scherer Pereira
CARGO: Secretário Municipal 
DATA: 31/08/2021

                      Senhora Prefeita:
	
Através do presente, venho solicitar a autorização de vossa excelência para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em Segurança do Trabalho, através da elaboração, implantação, desenvolvimento, controle e monitoramento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), incluindo:
· Indicação das medidas necessárias para sanar as deficiências detectadas nas análises dos exames e nas inspeções realizadas na EMPRESA CONTRANTE ou no local de trabalho dos seus servidores, devendo, também, a EMPRESA CONTRATADA, manter sigilo quanto às informações obtidas na prestação dos serviços objeto do presente instrumento;
· O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) é elaborado com base na Lei n°. 6.514/77, e na Norma Regulamentadora n°. 9;
· Laudo Técnico para Enquadramento de adicional de Insalubridade e Periculosidade;
· Treinamento Uso Correto dos EPIs.

Sem mais para o momento, estimo os votos de apreço e consideração.
Nestes termos pede deferimento.
Campos Borges/RS, 31 de agosto de 2021.
_____________________________
ANDREI SHERER PEREIRA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

 ANEXO I
         TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO: 
1.1 Este termo de referência tem por objetivo efetivar a contratação de empresa  para prestação de serviços técnicos especializados em segurança do trabalho, através da elaboração, implantação, desenvolvimento, controle e monitoramento do programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA), inclusive quanto a indicação das medidas necessárias para sanar as deficiências detectadas nas análises dos exames e nas inspeções realizadas na empresa contratante ou no local de trabalho dos seus servidores, devendo, também, a empresa contratada, manter sigilo quanto às informações obtidas na prestação dos serviços objeto do presente instrumento, conforme segue discriminado na tabela:
	  ITEM
	QUANT.
	UN.
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	  VALOR  UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	    01
	UN
	Prestação de serviço de Segurança do Trabalho, através da elaboração, implantação, desenvolvimento, controle e monitoramento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA):
· Indicação das medidas necessárias para sanar as deficiências detectadas nas análises dos exames e nas inspeções realizadas na EMPRESA CONTRANTE ou no local de trabalho dos seus servidores, devendo, também, a EMPRESA CONTRATADA, manter sigilo quanto às informações obtidas na prestação dos serviços objeto do presente instrumento;

· O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) é elaborado com base na Lei n°. 6.514/77, e na Norma Regulamentadora n°. 9;

· Laudo Técnico para Enquadramento de adicional de Insalubridade e Periculosidade;

· Treinamento Uso Correto dos EPIs.

	R$
4.500,00


	R$
4.500,00
 

	VALOR
TOTAL
	R$
4.500,00




2. JUSTIFICATIVA:
2.1 É de suma importância a contratação de empresa para a prestação dos serviços ora mencionados, a fim de dar suporte para o departamento de recursos humanos, sendo que será disponibilizado os serviços do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, serve para fazer as avaliações qualitativas e quantidades dos riscos no ambiente do trabalho, implementar medidas de controle, através da antecipação, reconhecimento, avaliação de sua eficácia, monitoramento da exposição aos riscos, registro e divulgação dos dados; fornecimento de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho prestando avaliações técnicas das condições ambientais de trabalho, implementar medidas de controle coletivas das condições ambientais de trabalho e parecer sobre insalubridade/periculosidade,  monitorar o ambiente do trabalho através das avaliações, sendo capaz de identificar os riscos que expõe o trabalhador a condições insalubres e/ou periculosas, elaborado pelo departamento de engenharia do trabalho, médico do trabalho e avaliação dos técnicos de segurança do trabalho; e também oferece serviços de treinamento de uso correto de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual).
2.2 Dessa forma a Administração optou por realizar a contratação dos referidos serviços com base no Artigo 24 Inciso II da lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3. DO PREÇO:
3.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos previstos no item 1.1 deste termo de referência o valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para os serviços referente ao período de três meses.
3.2 O valor que será pago para a referida prestação dos serviços objeto deste termo de referência, esta de acordo com os preços que estão sendo praticados no mercado atualmente, conforme pesquisas realizadas com empresas do ramo pertinente ao objeto ora mencionado, conforme segue:

	EMPRESA
	CNPJ
	VALOR 
TOTAL PROPOSTA

	SICAMED SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA - ME
	26.841.648/0001-48
	R$ 4.500,00

	H. DE OLIVEIRA ANNES
	20.647.884/0001-88
	R$ 4.660,00

	MASTERPLAN DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA
	34.222.708/0001-09 
	R$ 4.577,00




4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:
4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, em três parcelas, através deposito bancário em conta corrente, ou diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
	
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
5.1 A contratação objeto deste termo de referência, será realizada com fulcro no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei Orçamentaria Anual 1.679 de 11 de dezembro de 2020:
03 SECRETARIA MUN. DA ADM/PLANEJAMENTO
03.01 GAB. DO SECRET. E ORGÃOS SUBORDINADOS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
2020 MANUT. DA SECRET. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
01 RV

7. DECISÃO
7.1 Encaminhando a Senhora Prefeita Municipal, ordenadora de despesas, a presente solicitação em virtude da necessidade do município na contratação deste tipo de serviço. Aguardamos a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório.
                         


.....................................................................
ANDREI SCHERER PEREIRA
SEC. MUN. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO


PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DATA: 31/08/2021
	                De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e considerando o valor total da despesa previsto para a prestação de serviços, entendemos ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CHAIANE B. NIEDERAUER MURATT
PRESIDENTE DA COMISSÃO





VERA T SCHEIBLER
MÔNICA ORSOLIN GALVANI
LUCIANO CORAZZA
CARLA DA PAIXÃO MARCHESE
JANINHA FATIMA DA COSTA SOUZA





AUTORIZAÇÃO
Face ao constante dos autos e considerando os preços que estão sendo praticados no mercado para a prestação de serviço a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato para a prestação de serviços, através de Processo de Dispensa de Licitação nos termos do Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Dispensa de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 8.666/93.


Campos Borges/RS, 31 de agosto de 2021.


________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL










PROCESSO  Nº 72/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2021
O Município de Campos Borges/RS, através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria nº 11.431/2021, resolve realizar Dispensa de Licitação. O presente processo de dispensa de licitação será baseado no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
1. OBJETO
1. O objeto do presente processo de dispensa de licitação é para contratação de empresa  para prestação de serviços técnicos especializados em segurança do trabalho, através da elaboração, implantação, desenvolvimento, controle e monitoramento do programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA), inclusive quanto a indicação das medidas necessárias para sanar as deficiências detectadas nas análises dos exames e nas inspeções realizadas na empresa contratante ou no local de trabalho dos seus servidores,, conforme segue discriminado na tabela:
	  ITEM
	QUANT.
	UN.
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	  VALOR  UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	    01
	UN
	Prestação de serviço de Segurança do Trabalho, através da elaboração, implantação, desenvolvimento, controle e monitoramento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA):
· Indicação das medidas necessárias para sanar as deficiências detectadas nas análises dos exames e nas inspeções realizadas na EMPRESA CONTRANTE ou no local de trabalho dos seus servidores, devendo, também, a EMPRESA CONTRATADA, manter sigilo quanto às informações obtidas na prestação dos serviços objeto do presente instrumento;

· O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) é elaborado com base na Lei n°. 6.514/77, e na Norma Regulamentadora n°. 9;

· Laudo Técnico para Enquadramento de adicional de Insalubridade e Periculosidade;

· Treinamento Uso Correto dos EPIs


	R$
4.500,00


	R$
4.500,00
 

	VALOR
TOTAL
	R$
4.500,00


2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei Orçamentaria Anual 1.679 de 11 de dezembro de 2020:
03 SECRETARIA MUN. DA ADM/PLANEJAMENTO
03.01 GAB. DO SECRET. E ORGÃOS SUBORDINADOS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
2020 MANUT. DA SECRET. DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
01 RV

3. JUSTIFICATIVA
3.1 É de suma importância a contratação de empresa para a prestação dos serviços ora mencionados, a fim de dar suporte para o departamento de recursos humanos, sendo que será disponibilizado os serviços do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, serve para fazer as avaliações qualitativas e quantidades dos riscos no ambiente do trabalho, implementar medidas de controle, através da antecipação, reconhecimento, avaliação de sua eficácia, monitoramento da exposição aos riscos, registro e divulgação dos dados; fornecimento de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho prestando avaliações técnicas das condições ambientais de trabalho, implementar medidas de controle coletivas das condições ambientais de trabalho e parecer sobre insalubridade/periculosidade,  monitorar o ambiente do trabalho através das avaliações, sendo capaz de identificar os riscos que expõe o trabalhador a condições insalubres e/ou periculosas, elaborado pelo departamento de engenharia do trabalho, médico do trabalho e avaliação dos técnicos de segurança do trabalho; e também oferece serviços de treinamento de uso correto de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual).
3.2 Dessa forma a Administração optou por realizar a contratação dos referidos serviços com base no Artigo 24 Inciso II da lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
4. HABILITAÇÃO
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
e) em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
f) registro comercial, se empresa individual.
g) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo (modelo anexo);
h) declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (modelo anexo);
i) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358-02 (modelo anexo); 
j) documento oficial de identificação do representante legal que contenha foto. 

4.2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
5. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado em 3 (três) parcelas mensais, após a assinatura do contrato, através deposito bancário em conta corrente, ou diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.

6. CONTROLE E DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO
6.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Secretário Municipal de Administração e Planejamento, Sr. Andrei Scherer Pereira, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração municipal
6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA:
7.1 DA CONTRATADA:
7.1.1 A empresa CONTRATADA realizará os seguintes treinamentos na área de segurança do trabalho sendo estes divididos em no máximo 02 (duas) turmas cada:
a) Treinamento sobre uso correto dos EPIS, conforme item 6.6.1, alínea “a”, da Norma Regulamentadora nº. 6.
b) Treinamento sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho e a forma como minimizá-los.

7.1.2 A empresa CONTRATADA ministrará palestras relacionadas à Segurança e Medicina do Trabalho, com duração máxima de 1h30min, sobre os seguintes assuntos:
a) Prevenção de acidentes – Conhecimento, conscientização e ação.

7.1.3 Os treinamentos e palestras referendados nas cláusulas 7.1.1 serão recomendados pela EMPRESA CONTRATADA no cronograma anual enviado a EMPRESA CONTRATANTE e serão realizados mediante solicitação e necessidade da última.

OBSERVAÇÃO: Os treinamentos e palestras serão realizados diretamente nas instalações da EMPRESA CONTRATANTE.

7.2 DA CONTRATANTE:
7.2.1 A empresa CONTRATANTE fornecerá os dados necessários para o cadastramento e a manutenção atualizada dos dados da prefeitura e dos seus servidores, conforme ficha entregue pela EMPRESA CONTRATADA.


7.2.2 É de responsabilidade exclusiva da EMPRESA CONTRATANTE a execução de todas as orientações feitas pela EMPRESA CONTRATADA, bem como a compra e disponibilização de todo o equipamento necessário para a referida execução.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

9. CONCLUSÃO
9.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, para contratação da Empresa SICAMED SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA – ME, inscrita no CNPJ Nº 26.841.648/0001-84, no valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para o período de 3 (três) meses, para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.
                         

Campos Borges/RS, 31 de agosto de 2021.

____________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA  MUNICIPAL






PROCESSO Nº 72/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2021 
RATIFICAÇÃO

A Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280-710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo Nº 72/2021, Dispensa de Licitação nº 33/2021, RATIFICA contratação de Empresa para prestação de serviços mencionados no Termo de Referência, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, para contratação da Empresa, SICAMED SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 26.841.648/0001-84, no valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para o período de 3 (três) meses. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, 31 de agosto de 2021.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL






EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 72/2021
Dispensa de Licitação nº 33/2021
Objeto: Contratação de empresa  para prestação de serviços técnicos especializados em Segurança do Trabalho, através da elaboração, implantação, desenvolvimento, controle e monitoramento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA).

Empresa: SICAMED SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA – ME
Endereço: Rua Dumoncel Filho n° 1191
Cidade: Ibirubá/RS
CNPJ: 26.841.648/0001-84
Valor total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) em 3 (três) parcelas, para o período de 03 (três) meses.
Fim da vigência: 02/12/2021
Data de assinatura do contrato: 02/09/2021
Fundamento Legal: É dispensável a Licitação conforme Art. 24, inciso II, da Lei  Federal  8.666/93.			
                                                               Campos Borges/RS, 02 de   setembro de 2021.
             


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
                                 PREFEITA MUNICIPAL


PROCESSO N° 72/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 33/2021


DECLARAÇÃO CONJUNTA
(Razão Social da empresa) .................................................., cadastrada sob CNPJ n°................................, situada na..............................., localizada na cidade de .............................../..............., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a)................................, cadastrado sob CPF n° .................................., residente e domiciliado(a) na......................................, localizada na cidade de ....................................../........., para fins de participação no processo n° 72/2021 Dispensa de Licitação n° 33/2021,  DECLARA, sob as penas da lei, que: 
(   ) Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.
 (    ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 
(   ) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_________________________, em _____ de ____________________ de 2021.

________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

